
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE ÉTICA DESPORTIVA  

Rua Walter Crisanto, 05 – Itapema do Norte – CEP 89249000 – Itapoá/SC 

Telefones: (47) 3443 6405  

 

PROCESSO 014/2022 

RECURSO APRESENTADO PELA EQUIPE MARUMBI ACERCA DA DENÚNCIA APRESENTADA 

POR WAGNER HENRIQUE DA CUNHA – ATLETA SEM A IDADE MÍNIMA PARA 

PARTICIPAÇÃO NO 14º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO  

DENUNCIADO: WENDERSON DOS SANTOS PADILHA DE PAULA 

 

Trata-se de Recurso acerca de decisão a qual CONDENOU o atleta 

WENDERSON DOS SANTOS PADILHA DE PAULA, às penas contidas no artigo 22, 

inciso IV da LC 735/2017, decretando a perda de pontos em disputa a 

favor do adversário em TODOS OS JOGOS QUE O DENUNCIADO TENHA 

PARTICIPADO (efetivamente entrado em campo, não apenas como suplente), 

na forma do regulamento, e PROIBINDO o atleta e a equipe MARUMBI 

ESPORTE CLUBE de participar do subsequente campeonato (15º campeonato 

de Futebol de Campo de Itapoá), torneio ou equivalente da mesma 

modalidade esportiva. 

Na peça recursal alega o Recorrente: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A41C-389D-3320-CAFD.
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O pedido não merece prosperar. 

Explica-se: 

Como muito bem delineado na decisão desta Comissão, a idade mínima 

para participação do certame em comento é de 15 anos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A41C-389D-3320-CAFD.
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O regulamento é cristalino ao prever a idade mínima A PARTIR DE 15 

ANOS E NÃO NO ANO EM QUE SERÃO COMPLETADOS OS 15 ANOS. 

 

Não passa despercebido por esta Comissão a enorme função social que o 

esporte desempenha, contudo, deveria o Recorrente ter observado o 

regramento específico, a lei do campeonato, qual seja: O REGULAMENTO 

para inscrever seus atletas. 

Alegações no sentido de que foi, informalmente, autorizado por 

terceiras pessoas, são totalmente descabidas, pois é cediço que a 

RESPONSABILIDADE pelo cumprimento do regulamento é de cada 

participante. 

Aproveitando a oportunidade vale salientar que esta Comissão se pauta 

e se pautará pelo estrito cumprimento legal das leis e regulamentos, 

não se admitindo transferência de responsabilidade a quem quer que 

seja pelos atos praticados pelos participantes do certame. 

Não tendo comprovado que o atleta em questão possuí a idade mínima 

para participação no referido campeonato, a teor do regulamento, a 

mantença da decisão pelos seus próprios fundamentos é medida que se 

impõe. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A41C-389D-3320-CAFD.
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Este voto foi seguido à unanimidade pelos demais membros presentes na 

sessão. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE. 

 

Itapoá, 25 de outubro de 2022 

________________________________________ 

     Rodrigo José Legat  OAB/SC 29.661 

    Presidente da C.E.D de Itapoá/SC 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Jose Legat. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A41C-389D-3320-CAFD.
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